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PROCESSO No 761/2023.

MODALTDADE: PREGÃO eLEtnÔrutCO N" OO2t2o23.

OBJETO: ADITIVO CONTRATUAL - CONTRATOS No 037/2023, 038/2023 e

039t2023 - SEMEC

PARECER.luniorco No 696/202s - PGM

I. CONSULTA

Trata-se emissão de Parecer Jurídico, para análise da possibilidade

jurídica de prorrogação do contrato, através de Termo Aditivo, referente aos

Contratos No 037/2023, 03812023 e 03912023 - SEMEC.

Os autos foram instruídos com os seguintes documentos

a) Solicitação de Aditivo de Contratual (Í1. 1 184 - 1 186 - í í 88);

b) Manifestação, ciência e anuência das empresas contratadas (fl.

1185 - í187 - 1'189);

c) Justificativa (fl. 1191);

d) Declaração de Previsão Orçamentária (fl. 1192);

e) Declaração de Disponibilidade Financeira (fl. 1193);

f) Relatório Técnico do Fiscal do Contrato (fls.1 194);

g) Documentos da contratada (Íls. 119511247);

h) Minutas de Termos Aditivos (fls. 124911254).

Processo está devidamente numerado, contendo 1255 (mil duzentas

e cinquenta e cinco) páginas, em 03 (três) volumes.

!I. DA ANÁLISE

A) FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Preliminarmente, impende fixar o regime jurídico aplicável ao caso em

tela. Conquanto a Lei no 8.666/93 tenha sido definitivamente revogada em
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3011212023, o ordenamento jurídico pátrio assegura a ultratividade da norma

para os ajustes pretéritos.

Desse modo, nos termos expressos do art. 190 da Lei no 14.13312021

(Nova Lei de Licitações), os contratos assinados antes da entrada em vigor da

nova norma permanecem regidos pelas regras da legislação revogada durante

toda a sua vigência, garantindo-se assim a segurança jurídica e o respeito ao

ato jurídico perfeito.

A Lei 8.666/93, no que diz respeito à legalidade do aditivo contratual,

estabelece as formalidades necÉssárias, conforme art. 60 e parágrafo único do

art. 61:

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas

repartições interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos

seus autógrafos e registro sistêmático do seu extrato, salvo os relativos

a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento

lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo

que lhe deu origem.

Art.61 (...)

Parágrafo único. A publicaçáo resumida do instrumento de contrato ou

de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável

para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de

vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem

ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

Com vistas a homenagear os principios da publicidade e eficiência,

bem como o caráter da oficialidade, todas as modificações contratuais deverão

ser feitas mediante Termo Aditivo.

Desta forma, as modificaçôes contratuais são admitidas, nas hipóteses

do art. 57, da Lei de Licitações:
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Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei flcará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:

| - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas

estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados

se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido

previsto no ato convocatório;

ll - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que

poderão ter a sua duraÉo prorrogada por iguais e sucessivos períodos

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses;

lll - (Vetado).

lV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de

informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48

(quarenta ê oito) meses após o início da vigência do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos lX, XlX, XXVlll e XXXI do art. 24,

cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento ê vinte) meses,

caso haja interesse da administração.

lnfere-se da leitura acima que existindo motivos ali especiÍicados,

devidamente demonstrados nos autos do Processo Administrativo, será possível

realizar a prorrogação do contrato-

Outrossim, o proceCimento para prorrogação do contrato deve ser

previamente autorizado e justificado pela autoridade competente, conforme § 2'

do art. 57:

§ 2' - Toda prorrogaÉo de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente aulorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato.
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Diante do acervo documental elencado no tópico anterior, veriÍica-se

que a instrução processual observou estritamente os requisitos formais

preconizados pela Lei no 8.666/93.

A presença da Solicitação de Aditivo (Í1. 1184 - 1186 - 1188) e da

JustiÍicativa (Í1. 1 185), corroboradas pelo Relatório Técnico (fls. I 194), bem como

as declarações orçamentárias e financeiras (fls. 1 'l 93/1 194) e a expressa

anuência da contratada (íl. 119511247), demonstram o cumprimento das

condicionantes do art. 57 da referida norma, evidenciando a regularidade formal

necessária para a celebração do Termo Aditivo.

Cumpre destacar que a pretensa prorrogaçâo se encontra estritamente

dentro dos limites temporais estabelecidos pela legislação de regência.

Conforme se extrai dos contratos originais n" 037DO23,03812023 e O3912023 -

SEMEC, o ajuste foi firmado em 24 de fevereiro de 2023. Tratando-se de

prestação de serviço continuado enquadrado na exceÉo do inciso ll do art. 57

da Lei no 8.666/93, a vigência pode estender-se pelo prazo de ate 60 (sessenta)

meses.

Destarte, considerando o termo inicial (2410212023), a Administração

possui autorização legal para manter o vínculo contratual alé 2ttl02l2O28 nos

contratos no originais no 037D023,03812023 e 03912023 - SEMEC. Portanto, o

presente aditivo respeita o interregno legal permitido, não havendo óbice

temporal para sua celebração.

b) OA MANUTENçÃO DAS HABILITAÇOES E QUALIFICAçOES PREVISTAS

NO EDITAL

Com base no art. 55, Xlll, da Lei 8.666/93, o contratado é obrigado a

manter, durante a contratação, todas as condições de habiliteÉo e qualificação

que foram exigidas na licitaÉo.

Assim, antes da assinatura do Termo Aditivo, deveráo ser verificadas a

manutenção das habilitações e qualificações previstas no Edital, deve doa
Administração confirmar a efetiva validade das certidões apresentadas.
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c) DA MTNUTA O TERMO ADITIVO.

Em relação à minuta do Termo Aditivo, a análise pauta-se nos

requisitos de validade estebelecidos pela Lei no 8.666/93, notadamente o art.57,

§ 10. Ademais, a minuta deve estar apta a gerar o extrato para publicação,

condição de eficácia imposta pelo parágrafo único do art. 6í da mesma Lei.

ConÍorme dito antes, todas as modificaçÕes contratuais deverão ser

feitas mediante termo aditivo, no qual deve constar o seguinte:

a) Ementa: ldentificada no cabeçalho do instrumento ("Terceiro Termo

Aditivo ao Contratos no 03712023, 03812023 e 03912023 - SEMEC),

individualizando o número do ajuste e as partes;

b) Preâmbulo: Constante nos ltens 'l e 2, onde há a qualiÍicação

completa do CONTRATANTE (Secretaria Municipal de Educação) e das

CONTRATADAS (C S PRESTAçÃO DE SERVIçOS, LOCAÇÃO &

TERRAPLANAGEM LTDA, W A B TRANSPORTES LTDA e S DE CASTRO

TRANSPORTES LTDA), bem como de seus representantes legais;

c) Objeto e Fundamento: O fundamento legal encontra-se descrito no

Item 3, com remissão expressa ao art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/93. Já o objeto

está delimitado na Cláusula Segunda.

d) Vigência: O período de prorrogação está fixado na Cláusula Quinta,

estabelecendo o lapso temporal (Gontratos no 03712023; 3111212025 até

3111212026, Contrato no 038/2023: 3111212025 aÍé 3110312026 e Contrato no

039/2023: 31 11212025 até 31 11212o26l;

e) Ratificação: Cumprida na Cláusula Sexta, onde se lê que as demais

cláusulas permanecem inalteradas e ratificadas;

Do que se infere da minuta apresentada todos os pontos

supratranscritos foram atendidos, razáo pela qual o parecer é pela aprovação da

mêsma.

coNcLUsÃo
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Diante do exposto, considerando a análise dos documentos

acostados aos autos e a fundamentação legal baseada na Lei no 8.666/93

(aplicável por força da ultratividade prevista no art. 190 da Lei no 14.133/21), esta

Procuradoria Registre-se, RECOMENDA,.a inclusão da ceÉidão neqativa de

débitos trabalhistas e FGTS da empresa W A B Transportes Ltda , pois

encontram-se ausentes, ainda recomenda a juntada das certidões de

regularidade fiscal e trabalhista etualizedas, bem como à realização de

consulta aos cadastros de sanções (CEIS e CNEP), a fim de certificar a

idoneidade da empresa contratada no momento da formalização do ajuste.

Após exaurada os apontamentos destacados acima, opina-se pela

POSSIBILIDADE JURíDICA e REGULARTDADE FORMAL da cetebração do 30

Termo Aditivo aos CONTRATOS No 037/2023, 038/2023 e 039/2023 - SEMEC,

objetivando a prorrogação da vigência contratual.

Ressalta-se, contudo, que a presente aprovação fica condicionada à

publicação resumida do extrato do Termo Aditivo na imprensa oficial, até o

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme determina o

parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666/93, para que produza seus efeitos

legais.

É o parecer, salvo melhor juízo

Conceiçáo do Araguaia-PA,30 de dezembro 2025.

MARIA cARorA*RANSozr
Assistente Jurídica
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